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EXECUTIVO Ano 1 - Edição Nº 4 de 19 de Abril de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO ONDE SÃO PUBLICADOS EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, 
DECRETOS, INSTRUÇÕES NORMATIVAS, PORTARIAS, ATOS NORMATIVOS DE INTERESSE 
GERAL, ATOS DE INTERESSE DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSIM COMO 
CONTRATOS, EDITAIS E AVISOS.

DIÁRIO OFICIAL (DO) É UMA PUBLICAÇÃO NA QUAL SÃO PUBLICADAS TODAS AS DEMAIS 
ATIVIDADES DE UMA DIVISÃO ADMINISTRATIVA BRASILEIRA. SÃO PUBLICADOS DIÁRIOS OFICIAIS 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DE CADA GOVERNO ESTADUAL, DE CADA MUNICÍPIO E DOS 
ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO, ALÉM DOS DIÁRIOS DO SENADO FEDERAL, DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E DO CONGRESSO NACIONAL. OS TRÊS PODERES FEDERAIS E ALGUMAS 
LOCALIDADES OS DISPONIBILIZAM, DE FORMA INTEGRAL, NA INTERNET.

NO MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA, O DIÁRIO OFICIAL É REGULAMENTADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 
576/2021 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
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DECRETO: 013/2021
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO RETORNO PRESENCIAL ÀS AULAS DA REDE DE ENSINO 
PÚBLICA ESTADUAL E MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - 013/2021

DECRETO Nº.013/2021

EMENTA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO RETORNO PRESENCIAL 

ÀS AULAS DA REDE DE ENSINO PÚBLICA ESTADUAL E MUNICIPAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Moreilândia, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Constituição 

Federal e pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO que, nos termos da Constituição Federal 

de 1988, em particular do inciso II do art. 23, do inciso XII do art. 

24 e do art. 198, compete concorrentemente à União, aos Estados e 

Distrito Federal e os Municípios legislarem e executarem medidas 

concernentes à promoção e à proteção da saúde pública em caráter 

preventivo e assistencial;

CONSIDERANDO a ampliação do número de casos 

confirmados da COVID-19 neste Município; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal decidiu 

que os Municípios poderiam definir situações sobre o COVID-19. 

Assim,

DECRETA:

Art. 1º - Fica suspensa, no âmbito municipal, a realização de 

aulas presenciais na rede pública de ensino municipal e estadual.

§ 1º - Fica determinado que as aulas continuarão sendo 

ministradas de modo remoto.

§ 2º - A suspensão determinada neste artigo será revista 

periodicamente pela Comissão de Emergência do Covid-19, que 

poderá adotar providências adicionais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação para todos os fins legais, produzindo efeitos até ulterior 

deliberação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito , 16 de abril de 2021.

                                            

VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO

Prefeito

[Assinado eletronicamente]
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